CONSELHO PENITENCIÁRIO:  PELA RESSOCIALIZAÇÃO DO PRESO E DIREITOS DAS VÍTIMAS

            Tem se exigido, aqui e ali, de modo ainda incipiente e isolado, que o preso que postula o livramento condicional comprove ter reparado o dano causado pelo crime. Não deveria causar espécie tal exigência, considerando que se trata de expressa previsão legal. Somente se desobrigaria de tal providência aquele que comprovasse a absoluta impossibilidade quanto à reparação. Nos casos de reparação financeira, essa impossibilidade é logicamente a econômica, que, a despeito da situação de grande parte da população brasileira, não se pode simplesmente presumir, devendo ser, isto sim, provada. E prova é conjunto de elementos capaz de gerar convicção, importando aqui a verdade real, não a formal. Talvez por isso Mirabete, em seu Execução Penal (S. Paulo: Atlas, 1992, p. 328), citando René Dotti, Ricardo Andreucci, Reale Jr. E Sérgio Pitombo, lembre que "a prova não pode ser suprida por presunção ou atestado de pobreza".

            Cuida-se de fato oportuno e que convida à reflexão. Afinal, nem todos os sentenciados são miseráveis, nem a reparação há de ser encarada tão só no seu aspecto material e financeiro.

            A propósito, é importante notar que num momento em que a política criminal se volta para a busca de uma efetiva reparação  do crime e satisfação da vítima - como sugerem os dispositivos da Lei n. 9099/95 - que não mais pode ser relegada a papel secundário na análise de nosso sistema de penas, é hora de insistir em que se procure algum modo de faze-lo efetivamente, já bastando de dar guarida a uma constante e burocrática presunção, muitas vezes desacompanhada de elementos concretos de convencimento, de que o preso, apenas por estar preso, é incapaz de reparar o mal causado. A ser assim, nenhuma preocupação jamais irá brotar nele quanto à necessidade de ao menos tentar recompor parte que seja do dano que provocou. Se não dispõe de recursos, que no mínimo se interesse em de alguma outra forma compensar a vítima, ou fazer algo que a isso equivalha. Só essa preocupação já configuraria importante aspecto do processo de ressocialização do delinqüente. Ao contrário, deixar de lado essa exigência, salvo em casos especialíssimos, que hão de ser demonstrados, constituiria incompreensível estímulo para o sentenciado ignorar as conseqüências de sua conduta criminosa, naquilo que não lhe diz respeito diretamente.

            Dir-se-á que isso tudo é utopia. Afinal de contas, dada a realidade do meio prisional, em grande parcela dominado por facções do crime organizado, a primeira dificuldade seria encontrar uma vítima que aceitasse algum tipo de reparação da parte de um criminoso. Mas há casos e casos. Um ser humano não é composto só de defeitos, como não o é só de virtudes. Haveria por certo situações em que tanto condenados se disporiam a sair do comodismo e prestar algum serviço útil, sabendo que isso seria a porta de saída da cadeia, como em que pessoas de boa vontade, que tenham sido vítimas de delitos, concordassem em receber os benefícios desses serviços. Isso se chama oportunidade e, para quem crê na capacidade de regeneração do homem, pode ser o início de um caminho promissor. Claro que não seria preciso nem conveniente que as vítimas fossem atendidas especificamente por seus ofensores, bastando que houvesse um cadastro geral daquelas, dentre as que se dispusessem a isso, abastecido com a definição de suas necessidades, o que possibilitaria a elas ajustar o tipo de serviço que o preso pudesse prestar.

            Utopia, ainda assim. Mas se em tudo alguém há de dar o primeiro passo, convém lembrar que há um órgão público no Estado de S. Paulo que, por sua tradição e respeitabilidade, angariada em mais de setenta anos de existência sem mácula, é capaz de dar passos no sentido de um novo rumo no trato com a questão penitenciária, em relação à qual é preciso, antes de tudo, modificar mentalidades. Esse órgão é o Conselho Penitenciário, que tem sobre outros igualmente respeitáveis duas imensas vantagens: é múlti-disciplinar, composto de profissionais de áreas tão diversas como a medicina, o direito e a psicologia, e portanto capaz de captar e irradiar pontos de vista em variados setores formadores de opinião, e é totalmente apolítico: sua vinculação à Secretaria de Administração Penitenciária é meramente administrativa, gozando de independência em sua atuação, assegurada por um mandato fixo de quatro anos para os conselheiros, que dali nunca têm tirado dividendos políticos de qualquer espécie.

            Falando em renovação de idéias e crença na reeducação do ser humano, possível em muitos casos, a propósito do acerto em se exigir a reparação do dano como parte do processo de ressocialização, o Conselho Penitenciário, no qual têm assento representantes da sociedade, inclusive do Ministério Público, não é insensível à relevância desse aspecto, como se extrai de votos de vários de seus membros.

            Se é necessário para isso renovar os espíritos e adaptar mentalidades - e é - basta querer, pois os instrumentos já existem. Não é preciso reinventar a roda. O Conselho Penitenciário já é incumbido da fiscalização dos liberados condicionais e pode fazer muito mais, principiando pela atualização da mentalidade do mundo jurídico nesse ponto singelo: fazer que o livramento condicional constitua de fato - e não só de direito - verdadeiro passo para a reintegração social do condenado.
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